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"Dispõe sobre a atividade do Turismo Rural e a Política de
Fomento ao Turismo Rural no Estado de Goiás"

FEVEREIRO DE 2011DE jÁ

Mesa Diretora da Assembléia Legislativa do Estado de Goiás,
nos ter s do rtigo 19 t 3° da onstituição estadual, promulga a seguinte lei
ao texto constitucional:

Artigo 1° - A presente lei disciplina a atividade do Turismo Rural

com as seguintes diretrizes:

I - incentivar parcerias entre o poder público, as entidades
privadas, organizações não governamentais, instituições de ensino e
científicas, órgãos e instituições públicas nacionais e internacionais;

11 - resgatar e preservar os valores culturais e históricos,
considerando as raízes e os costumes regionais;

111 - valorizar a atividade agropecuária e seus serviços, em
harmonia com o meio ambiente;

IV - preservar as características do ambiente, da paisagem e das
atividades produtivas, especialmente no patrimônio arquitetônico e social;

V - diversificar o agronegócio, agregando aquecimento a produtos
e serviços, como instrumento de aumento de renda e combate ao êxodo rural;
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VI - incentivar ações sociais e ambientais para o fortalecimento do
desenvolvimento sustentável, com base na legislação de meio ambie te,
proporcionando o aumento da consciência ambiental para visitante e
comunidade local;
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VII - identificar e promover capacitação e qualificação das
populações locais e empreendedores, considerando as características
peculiares de cada região;

VIII - incentivar o uso de novas tendências e tecnologias de
profissionalização, sem prejuízo da atividade rural, do patrimônio histórico e do
meio ambiente;

IX - desenvolver programas e educação ambiental, fomentar
ações de reciclagem, biodigestão, reuso de água e permear cultura;

X - incentivar e desenvolver o associativismo e cooperativismo;

XI - utilizar a educação ambiental e patrimonial como fatores de
motivação e mobilização para a proteção do patrimônio rural, natural e cultural,
garantindo a sustentabilidade ambiental, sociocultural e econômica no Turismo
Rural do Estado de Goiás

XII - estabelecer ações para organização, desenvolvimento e
implementação das atividades do Turismo Rural, visando a estruturação do
segmento nos destinos turísticos do Estado de Goiás e consolidar o produto
turístico rural no mercado nacional e internacional;

XIII - valorização do potencial agrícola e turístico, como elementos
da oferta turística no meio rural, para divulgação e a promoção dos destinos
turísticos paulistas;

XIV - adequar as atividades do Turismo Rural nos destinos
turísticos do Estado de Goiás, em consonância com a Lei Federal nO
10.098/2000 que estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção
de acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade
reduzida, visando agregar valor à oferta turística e potencializar a
competitividade dos produtos turísticos que compõem o segmento.

xv - promover a capacitação, qualificação e certificação dos
agentes públicos e privados, em toda a cadeia produtiva do turismo rural,
apoiando a certificação dos equipamentos turísticos.
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XVI - estabelecer mecanismos de cooperação técnica com os
Estados que apresentem o segmento, visando o intercâmbio de melhores
práticas para0 desenvolvimento do Turismo Rural.

Artigo 2° - Para os efeitos da presente lei, entender-se-á por
Turismo Rural em Goiás, o conjunto de atividades turísticas desenvolvidas no
meio rural: produção agropecuária, agregando valor a produtos e serviços,
promovendo e resgatando o patrimônio cultural e os espaços naturais da
comunidade rural goiana. A oferta de serviços, equipamentos e produtos de
operação e agenciamento, transporte, hospedagem, alimentação, recepção à
visitação em propriedades rurais, recreação, entretenimento e atividades
pedagógicas vinculadas ao contexto rural, eventos e outras atividades
complementares que sejam praticadas no meio rural e que existam em função
do turismo, ou que se constituam no motivo da visitação.

Artigo 3° - Os prestadores de serviço turístico do segmento do
Turismo Rural deverão estar cadastrados na Agencia Goiana de Turismo -
AGETUR.

Artigo 4° - Fica instituído o Fundo Estadual de Turismo Rural,
destinado a proporcionar suporte financeiro à administração estadual para
execução de programas e projetos de apoio ao desenvolvimento do Turismo
Rural.

Parágrafo único - O Fundo Estadual de Turismo Rural é vinculado
à Secretaria de Esportes e Turismo do Estado de Goiás, à qual compete a sua
implementação e respectivos suportes técnico e material.

Artigo 5° - Os recursos auferidos pelo Fundo Estadual de Turismo
Rural serão destinados para:

I - manter e sinalizar as vias de acesso;

" - incrementar programas de ações para segurança pública na
área rural;

111 - estabelecer diretrizes para o saneamento básico e
recolhimentoadequado do lixo;
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IV - estabelecer formas e critérios de certificação das propriedades
e empreendimentos rurais;

V - divulgar e promover o turismo rural regional e estadual, através
dos destinos turísticos reconhecidos;

VI estabelecer e conceder incentivos financeiros e
empreendimentos de turismo rural em forma de financiamento, concessão de
crédito especial, empréstimos e outras modalidades aplicadas em operações
dessa natureza;

VII - fomentar a confecção de material didático, promocional e
informativorelativo ao Turismo Rural em todas as suas dimensões.

Artigo 6° Os programas e projetos voltados ao Turismo Rural serão
suportados, apoiados e financiados pelo Fundo de que trata esta lei, desde que

.#- sejam aprovados pelo Conselho Estadual de Turismo Rural.

Artigo 7° - Os programas e projetos voltados ao Turismo Rural
serão suportados, apoiados e financiados pelo Fundo de que trata esta lei,
desde que sejam aprovados pelo Conselho Estadual de Turismo Rural.

Artigo 8° - O Conselho do Fundo Estadual de Turismo Rural fica
assim composto:

I - 03 representantes da Assembléia Legislativa do Estado de
Goiás;

11 - 03 representantes do Poder Executivo Estadual de Turismo, da
Agricultura e do Meio Ambiente;

111 - 01 representante das Associações de Classe de Turismo;

IV - 01 representante das Associações de Classe de Agricultura;

V - 01 representante das Associações de Classe do Meio
Ambiente.
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Rural:
Artigo 9° - Constituem receitas do Fundo Estadual de Turismo

programa;
I - contribuições de empresas interessadas em participar do

11- transferência à conta do Orçamento Geral do Estado;

111- transferência da União;

IV - auxílios, subvenções e outras contribuições de entidades
públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras;

V - doações e legados;

VI - outros recursos a ele destinados e quaisquer outras rendas
obtidas.

Artigo 10 - A movimentação dos recursos referente ao Fundo
Estadual de Turismo Rural obedecerá às regras do Sistema Financeiro do
Estado.

Artigo 11 - Caberá à Secretaria da Fazenda do Estado proceder
ao processamento da arrecadação dos recursos do Fundo Estadual de
Turismo Rural, por meio de documento de arrecadação com código de receita
específico, repassando os valores à conta a que se refere o inciso 11,do artigo
9°.

Artigo 12 - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de
90 (noventa) dias, a partir da data de sua publicação.

Artigo 13 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

de 2011.dias do mês de

putado Stadual
Líder da bancada do PT

Presidente da Comissão de Organização dos Municípios
Assembleia Legislativa do Estado de Goiás

Sala das Sessões, aos
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JUSTIFICATIVA

o turismo rural é atividade relativamente nova, no
Estado de Goiás e no Brasil. Sua regulamentação legal ainda carece de
instrumentos adequados, fato que tem prejudicado o seu desenvolvimento. A
carência de instrumentos normativos adequados implica em maior dificuldade
para aqueles que pretendem dedicar-se à atividade, face à falta de devido
amparo legal. O objetivo deste Projeto de Lei é adequar o marco jurídico,
permitindo o florescimento da atividade em nosso Estado. É uma experiência
muito interessante que também vem sendo discutida em outros Estados.

Cumpre registrar que o turismo rural raramente é
atividade auto-sustentável; via de regra, trata-se de complementação de renda
para fazendeiros que decidem aproveitar a beleza do sítio onde se localiza sua
propriedade, o atrativo representado por cachoeiras, trilhas, montanhas e,
assim, acolher os habitantes das cidades próximas que buscam um passeio
aprazível, ou o conhecimento e a experiência da vida campestre.

Tal complementação de renda - que em alguns casos
pode significar a diferença entre a continuidade da atividade rural ou o seu
abandono - encontra-se hoje prejudicada exatamente pela falta de norma que
regule a matéria. Assim, o empregador rural fica, por vezes, impedido de
acolher um grupo de turistas em sua fazenda, em razão de, como produtor
rural, não poder emitir documento fiscal, exigido pelas agências promotoras do
turismo, relativo ao fornecimento de hospedagem ou alimentação, pois estas
não são atividades típicas do meio rural. Não eram, seria melhor dizer: hoje,
não apenas no Estado de Goiás e no Brasil, mas em muitos outros países, o
turismo rural é uma atividade próspera, que contribui para a melhoria da
qualidade de vida nas áreas rurais, leva o desenvolvimento a regiões distantes
e, ao mesmo tempo, contribui sobremaneira para a preservação ambiental.

Afinal, não faz sentido o turismo rural sem natureza, o
que torna aquele que o explora interessado na melhoria das condições de
conservação ambiental em sua região. Assim, a proposição aqui apresentada
tem o objetivo de eliminar essa carência, decorrente, sem dúvida, da inércia do
processo de atualização da legislação, em face da evolução dos costumes.
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Com relação ao regraniento da atividade, o Ministério
do Turismo assim a definiu: "conjuntode atividades turísticas desenvolvidas no
.meio rural, comprometido com a produção agropecuária, agregando valor a
produtos e serviços, resgatando e promovendo o patrimônio cultural e natural
da comunidade." ("Diretrizes para o desenvolvimento do Turismo Rural no
Brasil",2002). Apesar de assim definido, falta ainda à caracterização legal que,
acreditamos, será questão solucionada assim que os nobres Parlamentares
desta Casa, aprovar a presente proposição.

Sala das Sessões, aos dias do mês de de 2011.

t:,Ju.an.o
Deputado Estadual

Líder da bancada do PT
Presidente da Comissão de Organização dos Municipios

Assembleia Legislativa do Estado de Goiás
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"Dispõe sobre a atividade do Turismo Rural e a Política de
Fomento ao Turismo Rural no Estado de Goiás"

FEVEREIRO DE 2011DE ~/-----

Mesa Diretora da Assembléia Legislativa do Estado de Goiás,
nos ter s do rtigo 19 ~ 30 da onstituição estadual, promulga a seguinte lei
ao texto constitucional:

Artigo 10 - A presente lei disciplina a atividade do Turismo Rural

com as seguintes diretrizes:

I - incentivar parcerias entre o poder público, as entidades
privadas, organizações não governamentais, instituições de ensino e
científicas, órgãos e instituições públicas nacionais e internacionais;

11 - resgatar e preservar os valores culturais e históricos,
considerando as raízes e os costumes regionais;

111 - valorizar a atividade agropecuária e seus serviços, em
harmonia com o meio ambiente;

IV - preservar as características do ambiente, da paisagem e das
atividades produtivas, especialmente no patrimônio arquitetônico e social;

V - diversificar o agronegócio, agregando aquecimento a produtos
e serviços, como instrumento de aumento de renda e combate ao êxodo rural;
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VI - incentivar ações sociais e ambientais para o fortalecimento do
desenvolvimento sustentável, com base na legislação de meio ambie te,
proporcionando o aumento da consciência ambiental para visitante e
comunidade local;
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VII - identificar e promover capacitação e qualificação das
populações locais e empreendedores, considerando as características
peculiares de cada região;

VIII - incentivar o uso de novas tendências e tecnologias de
profissionalização, sem prejuízo da atividade rural, do patrimônio históricoe do
meio ambiente;

IX - desenvolver programas e educação ambiental, fomentar
ações de reciclagem, biodigestão, reuso de água e permear cultura;

X - incentivar e desenvolver o associativismo e cooperativismo;

XI - utilizar a educação ambiental e patrimonial como fatores de
motivação e mobilização para a proteção do patrimônio rural, natural e cultural,

V garantindo a sustentabilidade ambiental, sociocultural e econômica no Turismo
Rural do Estado de Goiás

XII - estabelecer ações para organização, desenvolvimento e
implementação das atividades do Turismo Rural, visando a estruturação do
segmento nos destinos turísticos do Estado de Goiás e consolidar o produto
turístico rural no mercado nacional e internacional;

XIII - valorização do potencial agrícola e turístico, como elementos
da oferta turística no meio rural, para divulgação e a promoção dos destinos
turísticospaulistas;

XIV - adequar as atividades do Turismo Rural nos destinos
turísticos do Estado de Goiás, em consonância com a Lei Federal nO
10.098/2000 que estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção
de acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade
reduzida, visando agregar valor à oferta turística e potencializar a
competitividade dos produtos turísticos que compõem o segmento.

XV - promover a capacitação, qualificação e certificação dos
agentes públicos e privados, em toda a cadeia produtiva do turismo rural,
apoiando a certificação dos equipamentos turísticos.
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XVI - estabelecer mecanismos de cooperação técnica com os
Estados que apresentem o segmento, visando o intercâmbio de melhores
práticas para o desenvolvimento do Turismo Rural.

Artigo 2° - Para os efeitos da presente lei, entender-se-á por
Turismo Rural em Goiás, o conjunto de atividades turísticas desenvolvidas no
meio rural: produção agropecuária, agregando valor a produtos e serviços,
promovendo e resgatando o patrimônio cultural e os espaços naturais da
comunidade rural goiana. A oferta de serviços, equipamentos e produtos de
operação e agenciamento, transporte, hospedagem, alimentação, recepção à
visitação em propriedades rurais, recreação, entretenimento e atividades
pedagógicas vinculadas ao contexto rural, eventos e outras atividades
complementares que sejam praticadas no meio rural e que existam em função
do turismo, ou que se constituam no motivo da visitação.

V Artigo 3° - Os prestadores de serviço turístico do segmento do
Turismo Rural deverão estar cadastrados na Agencia Goiana de Turismo -
AGETUR.

Artigo 4° - Fica instituído o Fundo Estadual de Turismo Rural,
destinado a proporcionar suporte financeiro à administração estadual para
execução de programas e projetos de apoio ao desenvolvimento do Turismo
Rural.

Parágrafo único - O Fundo Estadual de Turismo Rural é vinculado
à Secretaria de Esportes e Turismo do Estado de Goiás, à qual compete a sua
implementação e respectivos suportes técnico e material.

Artigo 5° - Os recursos auferidos pelo Fundo Estadual de Turismo
Rural serão destinados para:

1- manter e sinalizar as vias de acesso;

11- incrementar programas de ações para segurança pública na
área rural;

111 - estabelecer diretrizes para o saneamento básico e
recolhimento adequado do lixo;
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IV - estabelecer formas e critérios de certificação das propriedades
e empreendimentos rurais;

V - divulgar e promover o turismo rural regional e estadual, através
dos destinos turísticos reconhecidos;

VI estabelecer e conceder incentivos financeiros e
empreendimentos de turismo rural em forma de financiamento, concessão de
crédito especial, empréstimos e outras modalidades aplicadas em operações
dessa natureza;

VII - fomentar a confecção de material didático, promocional e
informativorelativo ao Turismo Rural em todas as suas dimensões.

Artigo 6° Os programas e projetos voltados ao Turismo Rural serão
\.-J suportados, apoiados e financiados pelo Fundo de que trata esta lei, desde que

sejam aprovados pelo Conselho Estadual de Turismo Rural.

Artigo 7° - Os programas e projetos voltados ao Turismo Rural
serão suportados, apoiados e financiados pelo Fundo de que trata esta lei,
desde que sejam aprovados pelo Conselho Estadual de Turismo Rural.

Artigo 8° - O Conselho do Fundo Estadual de Turismo Rural fica
assim composto:

I - 03 representantes da Assembléia Legislativa do Estado de
Goiás;

11 - 03 representantes do Poder Executivo Estadual de Turismo, da
Agricultura e do Meio Ambiente;

111 - 01 representante das Associações de Classe de Turismo;

IV - 01 representante das Associações de Classe de Agricultura;

V - 01 representante das Associações de Classe do Meio
Ambiente.

Alamedados Buritis, 231 - Setor Oeste - Gabinete 108
Cep: 74.019-900 - Goiânia - Goiás - Caixa Postal: 5346
Fones: (62) 3221 - 3007 - Fax: (62) 3221 - 3075 - (62) 3221 3285

E-mail: luiscesarbueno@uol.com.br
E-mail: luiscesarbueno@assembleia.go.gov.br
HomePaQe: luiscesarbueno.com.br

mailto:luiscesarbueno@uol.com.br
mailto:luiscesarbueno@assembleia.go.gov.br


;..•
Estado de Goiás

ASSEMBL~IA LEGISLATIVA
Gabinete do Deputado Luis Cesar Bueno

Artigo 9° - Constituem receitas do Fundo Estadual de Turismo
Rural:

I - contribuições de empresas interessadas em participar do
programa;

11- transferência à conta do Orçamento Geral do Estado;

111-transferência da União;

IV - auxílios, subvenções e outras contribuições de entidades
públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras;

V - doações e legados;

VI - outros recursos a ele destinados e quaisquer outras rendas
obtidas.

V Artigo 10 - A movimentação dos recursos referente ao Fundo
Estadual de Turismo Rural obedecerá às regras do Sistema Financeiro do
Estado.

Artigo 11 - Caberá à Secretaria da Fazenda do Estado proceder
ao processamento da arrecadação dos recursos do Fundo Estadual de
Turismo Rural, por meio de documento de arrecadação com código de receita
específico, repassando os valores à conta a que se refere o inciso ", do artigo
9°.

Artigo 12 - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de
90 (noventa) dias, a partir da data de sua publicação.

Artigo 13 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

de 2011.dias do mês de

putado stadual
Líder da bancada do PT

Presidente da Comissão de Organização dos Municípios
Assembleia Legislativa do Estado de Goiás

Sala das Sessões, aos
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Estado de Goiás
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Gabinete do Deputado Luis Cesar Bueno

JUSTIFICATIVA

o turismo rural é atividade relativamente nova, no
Estado de Goiás e no Brasil. Sua regulamentação legal ainda carece de
instrumentos adequados, fato que tem prejudicado o seu desenvolvimento. A
carência de instrumentos normativos adequados implica em maior dificuldade
para aqueles que pretendem dedicar-se à atividade, face à falta de devido
amparo legal. O objetivo deste Projeto de Lei é adequar o marco jurídico,
permitindo o florescimento da atividade em nosso Estado. É uma experiência
muito interessante que também vem sendo discutida em outros Estados.

Cumpre registrar que o turismo rural raramente é
atividade auto-sustentável; via de regra, trata-se de complementação de renda

'v) para fazendeiros que decidem aproveitar a beleza do sítio onde se localiza sua
propriedade, o atrativo representado por cachoeiras, trilhas, montanhas e,
ássim, acolher os habitantes das cidades próximas que buscam um passeio
aprazível, ou o conhecimento e a experiência da vida campestre.

Tal complementação de renda - que em alguns casos
pode significar a diferença entre a continuidade da atividade rural ou o seu
abandono - encontra-se hoje prejudicada exatamente pela falta de norma que
regule a matéria. Assim, o empregador rural fica, por vezes, impedido de
acolher um grupo de turistas em sua fazenda, em razão de, como produtor
rural, não poder emitir documento fiscal, exigido pelas agências promotoras do
turismo, relativo ao fornecimento de hospedagem ou alimentação, pois estas
não são atividades típicas do meio rural. Não eram, seria melhor dizer: hoje,
não apenas no Estado de Goiás e no Brasil, mas em muitos outros países, o
turismo rural é uma atividade próspera, que contribui para a melhoria da
qualidade de vida nas áreas rurais, leva o desenvolvimento a regiões distantes
e, ao mesmo tempo, contribui sobremaneira para a preservação ambiental.

Afinal, não faz sentido o turismo rural sem natureza, o
que torna aquele que o explora interessado na melhoria das condições de
conservação ambiental em sua região. Assim, a proposição aqui apresentada
tem o objetivo de eliminar essa carência, decorrente, sem dúvida, da inércia do
processo de atualização da legislação, em face da evolução dos costumes.

Alamedados Buritis,231 - Setor Oeste. Gabinete 108
Cep: 74.019-900 • Goiânia - Goiás - Caixa Postal: 5346
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Estado de Goiás
ASSEMBLE:õIA LEGISLATIVA

Gabinete do Deputado Luis Cesar Bueno

Com relação ao regramento da atividade, o Ministério
do Turismo assim a definiu: "conjunto de atividades turísticas desenvolvidas no
meio rural, comprometido com a produção agropecuária, agregando valor a
produtos e serviços, resgatando e promovendo o patrimônio cultural e natural
da comunidade." ("Diretrizes para o desenvolvimento do Turismo Rural no
Brasil", 2002). Apesar de assim definido, falta ainda à caracterização legal que,
acreditamos, será questão solucionada assim que os nobres Parlamentares
desta Casa, aprovar a presente proposição.

SaladasSessões,aos dias do mêsde de 2011.--- ---------

.-.A '1

U4~ JJu.en.o
Deputado Estadual

Líder da bancada do PT
Presidente da Comissão de Organização dos Municípios

Assembleia Legislativa do Estado de Goiás
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PROCESSO N.o

INTERESSADO

ASSUNTO

CONTROLE

2011000698

DEPUTADO LUIS CESAR BUENO

Dispõe sobre a atividade do Turismo Rural e a Política de

Fomento ao Turismo Rural no Estado de Goiás.

Rproc

RELATÓRIO

Versam os autos sobre projeto de lei, de autoria do ilustre Deputado

Luis César Bueno, que disciplina a atividade do Turismo Rural.

A proposição fixa diretrizes para a atividade de turismo rural e também

institui o Fundo Estadual de Turismo Rural e o Conselho do Fundo Estadual de Turismo

Rural.

Sobre o tema tratado neste projeto, é preciso inicialmente ressaltar

que, em regra, o parlamentar não está impedido de iniciar projeto de lei dispondo sobre a

instituição de políticas públicas sobre determinada matéria.

O que deve ser observado, nestes casos, é se o parlamentar, a

despeito de instituir uma política estadual, não adentra em matéria da competência

exclusiva ou privativa da União (arts. 21 e 22 da CF), dos Municípios (art. 30 da CF), ou de

outros Poderes ou do Ministério Público; e se não cria uma despesa sem previsão nas leis

orçamentárias.

Em outras palavras: as políticas públicas de autoria parlamentar

devem limitar-se em fixar princípios e diretrizes sobre determinado assunto, observando as

restrições impostas pelas sobreditas normas constitucionais e a devida adequação

orçamentária das possíveis despesas.

Especificamente sobre o turismo rural, encontra-se em vigor no Estado

de Goiás a Lei n. 16.478, de 10 de fevereiro de 2009, que institui a Política Estadual de

Desenvolvimento Rural.
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A Lei n. 16.478/09 define o turismo rural como o conjunto de ativiáàdes ....,C;)j;l
v81 lirA LfG> -,'

turísticas desenvolvidas no meio rural, comprometido com a produção agropecuá~ii, ...._~, ..,

agregando valor a produtos e serviços, resgatando e promovendo o patrimônio cultural e

natural da comunidade.

A Política Estadual instituída pela Lei n. 16.478/09 tem como finalidade

promover ações relativas ao planejamento, coordenação e fomento do turismo rural, de

maneira a desenvolver, impulsionar e difundir seus produtos e potencialidades,

fundamentando-se num planejamento sustentável, integrado e multisetorial, que contemple,

entre outras, ações estruturadoras e promocionais, visando: resgatar e promover o

patrimônio cultural, natural e a história goiana; agregar valor a produtos e serviços no meio

rural; interiorizar a atividade turística; valorizar a ruralidade; consolidar produtos turísticos de

qualidade; e conservar o meio ambiente.

A Lei n. 16.478/09 fixa uma série de diretrizes e estratégias para o

desenvolvimento do turismo rural em nosso Estado. Observa-se, neste aspecto, que a

maioria das diretrizes previstas no projeto de lei ora analisado já consta na referida lei.

Percebe-se, no entanto, que o presente projeto de lei prevê algumas medidas que não estão

contempladas na legislação em vigor e que representam um aperfeiçoamento para mesma.

Registre-se que os dispositivos do projeto de lei que dispõem sobre a

criação do Fundo Estadual de Turismo Rural são constitucionais, pois a Emenda

Constitucional n. 45/09 retirou a matéria orçamentária da iniciativa reservada do

Governador.

Em relação ao Conselho do Fundo Estadual de Turismo Rural,

verifica-se que se trata de uma matéria da iniciativa reservada do Governador do Estado,

conforme art. 20, S 1°, 11, "e", da Constituição Estadual, que dispõe que somente o

Governador pode iniciar projeto de lei que trata sobre a criação de órgão público estadual.

No caso, o conselho estadual em questão tem a natureza de órgão público estadual.

Sendo assim, para ser aprovado, o presente projeto precisa passar por

algumas alterações, de maneira a torná-lo totalmente compatível com o sistema

constitucional vigente e com as regras de técnica-legislativa, motivo pelo qual apresentamos

o seguinte substitutivo:



Altera a Lei n. 16.478, de 10 de fevereiro de

2009, que institui a Política Estadual de

Desenvolvimento do Turismo Rural.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOlAS, nos

termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1° A Lei n. 16.478, de 10 de fevereiro de 2009, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 3° .

XXVIII- identificar e promover a capacitação e qualificação das

populações locais e empreendedores, considerando as

características peculiares de cada região, como forma de

aumentar a renda e combater o êxodo rural;
XXIX - incentivar o uso de novas tendências e tecnologias de

profissionalização, sem prejuízo da atividade rural, do

patrimônio histórico e do meio ambiente;

XXX - incentivar e desenvolver o associativismo e o

cooperativismo;

XXXI - promover a certificação dos agentes e dos

equipamentos turísticos .

. " (NR)

"Art. 3° - A. Fica instituído o Fundo Estadual de Turismo Rural,

destinado a fomentar e apoiar financeiramente a execução da

Política Estadual de Desenvolvimento do Turismo Rural.

& 1°Constituem receitas do Fundo Estadual de Turismo Rural:

I - dotações orçamentárias;

li - doações, de qualquer natureza, de pessoas naturais ou

jurídicas do país ou do exterior;



111- transferências da União;

IV - outras receitas a ele destinadas.

S 2° O Fundo Estadual de Turismo rural é vinculado à Agência

Estadual de Turismo - GOlAS TURISMO -, e seus recursos

serão aplicados nas ações, diretrizes e estratégias dispostas

nos arts. 2° e 3° desta Lei. " (NR)

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. "

Isto posto, com a adoção do substitutivo ora apresentado, somos

pela constitucionalidade e juridicidade da proposição em pauta.

É o relatório.

de 2011.

rntc



COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,JUS.TIÇA E REDAÇÃO
A Comissão de Constituição, Justiça e Redação Aprova
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JUSTIÇA E REDAÇÃO, À COMISSÃO DE TURISMO.
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PROCESSO N.o

INTERESSADO

ASSUNTO

CONTROLE

2011000698
DEPUTADO LUIS CESAR BUENO

ao turismo rural no estado de Goiás.

GDFG

RELATÓRIO

Trata o presente processo de iniciativa do ilustre Deputado LUIS

CESAR BUENO que dispões sobre a atividade do turismo rural e a política de fomento ao

turismo rural no estado de Goiás.
Segundo se depreende da resumida justificativa do projeto em tela,

seu ilustre autor pretende "cria dispositivo jurídico que dispõe e regula atividade rural e a

política de fomento ao turismo rural em Goiás".

Cumpre registrar que o turismo rural raramente é auto-

sustentável e de um modo geral é a complementação de renda de fazendeiros que

decidem aproveitar a beleza de sítios e fazendas com atrativos como cachoeiras, trilhas,

montanhas, grutas, propiciando a turistas um passeio aprazível, ou o conhecimento da

vida campestre.

Afinal, não faz sentido o turismo rural sem natureza, o que torna

aquele que o explora interessado na melhoria das condições de conservação ambiental

em sua região. É uma experiência muito interessante que também vem sendo discutida

em outros Estados.

Daí relevante pensar na análise do projeto em tela se, realmente, é

necessária a pretendida "criação" da lei estadual no concernente a esta matéria. Parece-nos

que sim. Assim, a proposição apresentada tem o objetivo de eliminar a carência,

decorrente da inércia do processo de atualização da legislação, em face da evolução dos

costumes.
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Face ao exposto, manifesto-me pela aprovação deste projeto.

se

É o relatório.

SALA DAS COMISSÕES, emtd{ de O~ de 2011.



COMISSÃO DE TURISMO

A Comissão Aprova o Parecer do Relator
Sala Deputado Solon Am , em oo.{},H .. .I
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Presidente ... 00 00. 00 ••

Relator 00 00 00 ••• 00 ••

Membros ~ 00 00 00 •• 00.00 00 •• 00.00.00 00.00 •• 00 ••
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS
Alameda dos Buritis, n.231, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 74.019-900

Telefones: (62) 2764-3022 Fax: 2764-3375
Site: www.assel11bleia.go.gov.br

Ofício nO1607 - P
Goiânia, 14 de setembro de 2011.

A Sua Excelência o Senhor
Governador em exercício do Estado de Goiás
JOSÉ ELITON DE FIGUERÊDO JÚNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de
lei nO183, aprovado em sessão realizada no dia 13 de setembro do corrente ano, de autoria do
nobre Deputado LUIS CESAR BUENO, que altera a Lei nO16.478, de 10 de fevereiro de 2009,
que institui a Política Estadual de Desenvolvimento do Turismo Rural.

Atenciosamente,

BA

http://www.assel11bleia.go.gov.br


ESTADO DE GOLÁS
ASSEMELEIA LE GI SLATI'V:<\.

AUTÓGRAFO DE LEI N° 183, DE 13 DE SETEMBRO DE 2011.
LEI N° , DE DE DE 2011.

Altera a Lei nO16.478, de 10 de fevereiro de
2009, que institui a Política Estadual de
Desenvolvimento do Turismo Rural.

A ASSEMBLEIA LEGISLA TIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art.
10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° A Lei nO 16.478, de 10 de fevereiro de 2009, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 3° .
......................................................................................................................................
XXVIII - identificar e promover a capacitação e qualificação das populações locais
e empreendedores, considerando as características peculiares de cada região, como
forma de aumentar a renda e combater o êxodo rural;
XXIX - incentivar o uso de novas tendências e tecnologias de profissionalização,
sem prejuízo da atividade rural, do patrimônio histórico e do meio ambiente;
XXX - incentivar e desenvolver o associativismo e o cooperativismo;
XXXI - promover a certificação dos agentes e dos equipamentos turísticos .
..........................................................................................................................." (NR)

"Art. 3°-A Fica instituído o Fundo Estadual de Turismo Rural, destinado a
fomentar e apoiar financeiramente a execução da Política Estadual de
Desenvolvimento do Turismo Rural.

9 1° Constituem receitas do Fundo Estadual de Turismo Rural:
I - dotações orçamentárias;
II - doações, de qualquer natureza, de pessoas naturais ou jurídicas do país ou do
exterior;
III - transferências da União;
IV - outras receitas a ele destinadas.

9 2° O Fundo Estadual de Turismo Rural é vinculado à Agência Estadual de
Turismo -GOIÁS TURISMO-, e seus recursos serão aplicados nas ações,
diretrizes e estratégias dispostas nos aliSo2° e 3° desta Lei." (NR)

Ar!. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

STADO DE GOIÁS, em Goiânia, 13 deASSEMBLEIA LEGISLA T
setembro de 2011.



~ GOVERNAOOR DO ESTADO OE GOIÁS, no "'O de

euas atribuiÇÕes constituclonale e tendo .em vista o que consta dos autos
de n" 201100019000315, resorve, nos termos do art, 34, Inciso li, de lei rr'
10,460, de 22 de fevereiro de 1988, considerar autorizada a viagem que

WlLDER PEDRO DE MORAIS, Secre11Irfo de Infraestrutura, empreendeu

Il cldede de Bogotll.ColOmbla, no perlodo de 23 a 26 de eg""to de 2011.

10m Onus pare o Estado de Golb, a fim de resolver assuntos de

Interesse particular,

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,

em Golllnla, 05 de ev1:Ut1e de 2011,123' da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

DECRETO DE 05 DE OUTUBRO DE 2011.

Ctll:odo mIm;

XXIX - mntlvl!lr o \110 do novos tendêndas e teenologlnl de pronl'

,IonIUzt"çlo, .em preiul7.o d. «tlvldade rural. do petrlmOnlo hlstOrico •
domeloamb\.entl't;

XXX • In~lIvllr e dMenvolver o e!lllodltlivl!lmo e o ~~t1v1smo;

XXXI • VETADO.

.....•...•........•....••••..•..••••....•..••..•••••••••.••...••..............•......•(NR)

"Art. 3'-/\ VETADO.

~ o Decreto rf 7.'101, de 26 de juho de

2011, que lnsliluf Comlssllo El'Ipeclftl

çom 8 fi""lIldllde de elab~H8r 8

program8çlo dn atlvldAdes

comemor8Uvaa do PrimeIro Oecenlo

do Titulo de PAtrImônio HIstórico de

HIJmanldade da Cid lide de Golês.

AlI. 2' E"tll LeI enlre em vlgOf nl dltll!llde lU. pUbllea'ÇAo.

PALÁCIO 00 GOVERNO 00 E9TADO DE GOIÁS, em
GolAnht, 10 de ~flg de2011, 123tdll Rep(lbllca.

MAnCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

DECRETO N" 7.461, DE 05 DE OUTUBRO DE 2011.

PALÁCIO DO GOVERNO 00 ESTADO DE "aDIÁS, em

GolAnlll, 05 de q;j);./M de2011,123'daRepllblica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATNA DO eSTADO DE aDIA.S, no~ Il!rmos

do 1111.10 de COflslUuIçJ!oEslllduJllI, decrolt' 11eu :umelono I: ol!gutnte lei:

Cria as unldadot arlmlnlllrltlvlt CJOml"lMMnlllrfl dMcen.

ttl'lHlSdllt de uõde que ellpeclllel. nl: 8&crel,i,le d. Es-

lado dll Saúde. '

Art. ~ Elite lt'1 enU. em vigor nl dAI. do lua pUblc.gçGo,

~ --r-Jn\~,lwv

tOiario Of c.a
GOIÂNIA, SEXTA-FEIRA, 14 DE OUTUBRO DE 2011 Esta.do de Goiás AN017S.0IÁRIOOFICIAUGOrN 21.20S ~ ••

PODER EXECUTIVO \~ r
r.:Af0S'Õ<Óiêõõ~ÊÔlIKfQiI ~,,< ''''''''.'~ ,fi JlJC ,'" !"" _,~.e"~.';1 •. -, •.••..~~, J•••.:it1.•..,

LEI N'17.430, DE 05DE OUTUBRO DE 2011.

NI. 1- F~ criada., na es!rutln orollnltaelon.' da S&cfl!lllrlll de Elo

tedo de SaQde, com oS corretlpondentel'l cargos de provimento -m comlsSêo de DI-

retor.Geral, Ol~ol T~nlco 11Dlrel"r Admlnlstrtltl\oo. 3 (l~') unidades compk!ment3-

res desC@1llraUted",de saúde porte 2, ,lmbolO COl.5,

GABINETE DO SECRETÁRIO DA CASA CIVIL, em

. GolAnle, 10 de ~"""~ de 2011 .

DECRETA:

DI!CRETA:

PubllquI~ •.

O SECRETÁRIO OA CASA CIVIl, nos termos do art. 1',

inciso li, do Decreto r? 7.206, de 21 de Janeiro de 2011, com suas alterações

posteriores, e tendo em ~ta o que coosta do Processo n2 201100024000451,

notadamente do Pllrecer n" 00380612011, aprovado pelo Despacho 'AG" nll:

00517-412011, ambos da PtOC\Ir8tloria.Qeral do EalBdo, resolve, com

fund.amento no art. 3', Inclwe I, 11 e III o pamgrafo unico, da Emenda

Constltuclonal Federal nll:"7, de 5 de Julho de 2005, e no art. 58. Inclsos I a V,

da Lei Complementar ng 71, da 22 de Janeiro de 2010, conceder, a partir de 18

de t1etembro de 2011, 8 SE"I BORGES 00 NASCIMENTO aposentadotla no

cargo de Anall!ta de Registro do Comérclo, Referênel. '7", do Grupo

Ocupacional de m!Smo nome, do Quadro Permanente dos Servidores Efetivos

da Junta Comercial do Estado de Goiás -JUCEG-, com proventos Integrais.

VWnar dI! SI1vBRocha
SeCfetérlo

o SECRETÁRIO DA CASA CrvlL, nos: tennos do M. 111,

Intlao 11,do Decreto nt 7.206, de 21 de }aneiro da 2011, com suas a~eraçOes

posterfores, e fendo 'em visli o que conala do Processo nl! 201100005001459.

no1adamente do Par!Céf' n" 003976fl011, aprovado paIo OesÇlacho .AG" n'

00585112011, a~bo's dll Procuradorla.Geral do Estado, resolve, com

fundamento no art. 3-, incisos t. 1/ e 111e parilgrtlfo únk:o, da Emenda

Constltucfonal Fedeml rf! 47, de 5 de Julho de 2005, e no art, 58, fncisos I a V,

da Lei Complememar nll 77, do ~ de Janeiro de 2010, conceder a ElZA

GOMIOES aposenladoria AO cergo de Asslsteme de Geslao Adminielmtiva,

Cla,se A, PsdrAo V, do Grupo OCupacional de mesmo nome, do Quadro

Permanente de Pessoal da Seeref8ria de GeS1Ao e Planejamento, com

provenlos lntegrols,

O GOVERNADOR DO eSTADO DE GOlAs. no uso de sues elrlbul90et

oonsliltJClonels e lendo em vf51l!lo que consto do Processo (li 2011000130D4C76,

resolve, nos termos do S l' do Indso II do aft 34 da leI nt 10.480, de 22 de fevereiro

de 1988, e do Par6gral"o único do Irrigo 2t do Decreto nt 7.218, de re de fevereiro de

2011, colocar SEROtO BAIOCCHI CARNEIRO, AsseuOl' e,pedal F, Ref, V, da

Secr~tlrll!l de Estado de Gestão e Planejamento, 1\disposlçao da Unlversldede F,.edemt

de Goiás, no perlodo de 2S'de egosto e 31 de dezfmlbro de 2011, eom Onua para a

Secretlrie de Ea18do dl!lSaúde, seu OrgAode Iolaçao ..

PALÁCtO 00 GOVERNO DO ESTADO DE. GOlAS, em GofAnl8,

05 de ~ de2011,123!daR~púbflca.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

PORTARIA N' 2.982, DE 10 DE OUTUBRO DE 2011:

GABINETE DO SECRETÁRIO DA CASA CIVIL, em

GolAnlo. lO d. Q'-<~~ d.2011.

262.581,11

'2122 Im 2.828. Trnosport~ elCOit'tr-Trensfefencia de
Rettnt:os Financeiros és Prefl!lllume e
Pltgllmento I Empresas ConlJ'8todas

3 (20). OuftJ:s Oe'pel" Correnles R$

LEIA - SE:

MARCOM nml'lF.lM l'tnIJ.O JONrOft
Oluupp"Vetd
~loatlwDlfl,

M. l' rlea liberto" Unlvlt~ld~e E.1Mh.•••1de Golb - UEO-
1 (um) CI~ltO ,uplefl)entl'll novalOf á".I ns 294.544.31 (du7:l!fI!ot ti noventa e quatro mil,
t1tJ1nhent~ e qUI'lImlt • quatro rl'I'lÍl'le h1nlfl e um centOVO!l),JlaM relorQOde dotaçAo
(lOnelgnfllta no vlgcnto OrÇ1lmtmo Gtlll' do E"lfmo, I llbel':

8001. UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOIÁS
-UF.G

28 &10 0000 7.005 - EflCltrg~ JudlciMot
3 (00) - (MIIIIS Dt-!.P'"M Corren/l!~ ris . 29".544,31

F'arllgraf(l ÚrlIeo,O reC\ttto neondrkl " elrecuy80 do dl.poa.
to rll!$ll! II1Jgo' Cll'Icter1lado no Inctso 111elo ~ l' do M, 43 dlllel foderel nl 4.320, de
17 d. mlr~ de 1D64, pmvtmllmte de anillll~o fll'lrdltl dI! dollllçAootçarnI!ntj.11 .b./:I{Q
eliscrimlnaela:

6001. UNIVERStOl\OE ESTADUAL oe GOlAS

1'1364 1911 UM. c:~~o do En~Ino, rMQ:;t.. ti' E.Il'
l~~no

4 (00) - InvMlIJma;ntos RS 2GÚ"'.4.~1

M. 2' Este Decreto entra em vigor 1"e.1a d.w,

, F'AV.CIO 00 OOVERNO DO ESTADO DE OOI"'S, em
Gol'nia, oS de eu-\U.bI.o de 201 I, 123' el. Repüb'ell.

r; PALÁCl?,p~ GOVERNO' 00 eSTADO DE GOIÁS, (Im

GoiAnlo,05 de ~ de 2011,1230 da Repúbllce.. ,.

,Art. 2- Este Occrelo enttfl em vigor nl dal8 de a1.l8 publlcaÇAo.

retroegindo, pormn, os seus tlfeit0'3 e 2e de}olho de 2011,

MARCOtll FERREIRA PERILLO JÚNIOR

DECRETO ORCAMENTÁRIO N' 235, DE 05 DE OUTUBRO DE 2011,

Art. l' O Ilrt. l' do Ol'!ctelo n. 7.407, de 28 de Julho de 2011,
plt5!l'l fi vlgorElt com " segulnlo reclaçAo;

Abl. ~o tup!ltmentlr • Univer.ldftda e.ladulI
de GoHIs~ UEO., no.,.1or de RS 2;4.544,31,

O GOVenNADOn DO ESTADO DE OOIAs, Utlndo de lua,
IlribulçCe, con,tltucion.Is, lendo em vI,tl o que consla dO Proce15o n'
20110000S01l4320 fi nos termo!! dos .rt,. 9' • 11 dfl L~ n' 17.286, de 26 ele J.neItO de
2011,

"I\rt. 1" Flelll InslituldPl ComlseGo ESped1l1, ptHldlda pelo

P~klelllc rio C..oll-'Ja'Turismo ':Ap&ncia GoIIlnl!l de Turismo-

APARECIUO SPARAPANI. Inlegrllda peta pessoal conatflnte do

AnellO On1co de~tl!l Oeerelo, com EI f1n81tdflde de, no pl'ttO de

!'Ité 90 (noventA) dlU, 8 eonlAr dA presente daI,. elftborar a

(Jrogramflç~o ril), .€llivlrll'ld,,~ COf"'!'morfttÍY8S do P,jrnelm

Oeoonlo do lllulo dt! PeltimOnIo Histórico da Humllnldade da

CklAdl! dI! Go~" a ser Implementado no dI. 14 de dezombro
de2011 .• 'tlR)

o GOVERNADOR DO ES1'.00 DE GOIÁS, no uso de suas
atrlbulçOes conslltuelonAil e le9"'5,

No ert. 1" do ~lo ~mentárlo nt 194, de 5 de setembro de

2011, publlcat10 no Suplemf!nlo do Oftlrlo OfIcIai nt 21.181, de 9 do mesmo mh fi

Ilno, que abre cndilOll lupll!lfTH'!ntRrel ao Fundo de ProtlÇIO Social do ellado

JI GolA:", no vaIar glOblll de R$ 17.'134.641,64 (dezenele mRhOes, quatI'octtt1ot e

trIntl'l e quatro mil, '@!!scenlot e qUArenta e um reflll "IMI.nte e quatro centavos), .

Imporlêndll. eslo que perma~ lnallemdll,

ONOE se Lê:

AlI. ••' Compete lO Ptocurlldor-Of!rnl do EstAdo: nClt tetmM do Ilrf.

5°, lnel!o XII. da lei Co~tllr n' 58, de 04 de fulho de 2006, I flpreeieçAo d8

mlnullJ d. escr1tutlt 1'1llbfJcaque Ifj rormflnZlr l!l aquf.lçto, pelo Estndo, do Im~

obje!o dl!l .utortnçAo dest. LeI. '

Art. 5' Esla lei entra em vfgOl'n, data de lua publfcaçfto.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS. em

Goltlnla, 05 de w1J.J.rlB de 2011, 123' da R,pÍlbnCfl,

MI\RCONI FERREIRA PERlLLO ,IÚNIOR

LEI N" 17.432, DE 07 DE OUTUBRO DE 2011.

MARCONI FERREIRA PERILlO JÚNIOR

LEIN'17.431, DE 05 DE OUTUBRO DE2011.

A ASSEMBLEIA LEOISLATlVA DO ESTADO DE OOIÁS, not lermos

do fllt. 10 dI' Con'UlulçGo E'1Qdull, ~1Il " eu unclono 8 liGulnlo LI)!;

M. r Esta L.I entra em vigor na dal8 de IltJl!l(JubllcnçAo.

A1!1f1lla LII n' 16."78, de 10 de flve~lro de 2009,

que In!tilul I PolIll~ Est8dulll de OesenvoMmento

do Turll)mtl Rurlll.

. 011dlnomlnAçRo ItO próprio público que ~peclnca.

LEI N'17.433, DE10 DE OUTUBRO DE 2011.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos ter.

rl'lClSdo ort. 10 dll ConstllulçOo E'Im:lIJAI, riltl".NIla11eu 113nclooo I seguinte lt'l;

I\rt. l' Fico o Chefe do Poct~r E~cllllvo l'llllorlzQ{!o a fldquirlr, para o

Estldo df! Qolts, pOf intltrm6dio da Se~terlll de Etltlldo dlt EdllceçAO, medJnnle

doeçao onerosa feltllopelo Munlclpfo de nel'lUftllnSl", pell LeI munIcipal ti' 1.699, de

9 de junho de 2006. li 'rea urbflnA com 1.200,00 metros qUlldrB~, medindo, pell'l

RUI! Olonlalo José Lope'I, ""0,00 metros, pelo fundo 40,00 melros, pelo I.do direito

3'),00 metrOl!le fH'IOt8do Hquerdo 30,00 Inl'llrM, locallzadn, no Im6veI d~nomfnldn

lamA PrelA, no Ob:trllo de Dlolllndto, ml'ltrlcult'l 785, n. 101, livro 02.C, d •.•Clrt6llo

eMRegIstro de Im6vel! do Comtlral do citAdo MlIn1clplo,

M, r O Imóvel urbano da!lcrilo • careetet1tt1do no IUt, l' desUne..s"l

, t~u1flrlzIlÇAo. do lerreno em f"v« do e.tado d. Golj" no qual est' edlbdo o

Co)tQlo e.ladulIl FIIMSO Rab!llo, Ioealltlldo n8 RUI Olonl,io José lOPH, 8/'1',

DIstrito de Dloltnd1Il, 00 Munlelplo d. IIltpurangl GO.

Art, 3' A dn8Çfto BUlorlzad8 p~ll'llel munlclpl'J n' 1.699, de 9 delu'

nho de 2008, se-rf1~I~lv&dn flor IMtmmcnto pllbllco com 85 d'ul)lIl" de Inellflna-

Midade do Imóvel doado (! de tua tll~nUlo *' plrtrlmonio ~llJbllco munlcfp,,1 no C&-

IO d~ de!.tlwçAo d. r~rerkla unfdfldl e.colAr.

Art. l' F'1ce.dcnomln!!<fa HELENA OUVEIRA PAN1/\GO l!lEscola Ef;ta.

dum da Cktedft de MloalrOl • GO, sltmn:l'l'lna RUfl 11, etqUN com l!lRu. 2, do SP.IOf
Alclnl di Ralende,

•Art.:J- .............•

Autorllll I ltt)ul!lçêo, por d09ç110 onerosa, do ~I que

e!.pedb e dê outl'll!l provld'enerMo.

PALACIO DO GOVeRNO 00 eSTAOO DE GOJAs, em

Golênla,O'7 de ~ de2011,123t1de~eptibllce.

JOSé ELITON DE FIGUERêDO JÚNIOR (em exorclelol
Thll!lgo Mello Peixoto da SlIvorl.

A A8SEM9lEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termo!

cSOIrt. 10 di Conslllulçêo E.tadual, dectlm. eu .ancfono I legulnl!lLel;

Art, l' A Lei n' 15.478, de 10 de fevemho de 2009, pltlSIl a vigorar

mm •• segulnlltS altfJfllçôet:

XXVIII- ldenllricar e ptOmO'lOr I ÇlpaettlQAO e QVlnfiCllçGo das popula-

çOH tocaIs e emprnnd~Ofos, eonslderendo as CIIr1ctefIIUc" pecu-

bf" de atdfl regláo. como form" de l!IIttm!ntlr " rendl'l e eombl!ll~ o

ti

.•1212219092.82S.Tl'8mporte EsC'OIIIr-Tremferêncta de
R.cu~o. F'lM:ncelros bs Prereltumll e
PAgftmenlO 111 Efl'1)feses Contflllldall

3 (20) - Outntll Oe,pe.l'Is Coml:lltet RI 295.5111,11 Vllmar da Silva Rocha
Secrelário
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